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Parecer prévio

Parecer nº241/24

 

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va Parlamentar, que revoga a Lei nº 13.819, de 5 de janeiro de 2024,
que denomina Brigadeiro Nero Moura o logradouro cadastrado conhecido como Praça Novecentos e
Setenta e Cinco, localizado no Bairro Sarandi.

 

A denominação de logradouros é matéria de interesse local, circunstância que insere a proposição no
âmbito da competência legisla�va do Município (art. 30, inc. I, da CF).

 

Inexistente vício formal de ordem subje�va, uma vez que não se está diante de matéria de inicia�va
priva�va do Poder Execu�vo (art. 61, §1º, da CF, por simetria, e art. 94, VII, da LOM).

 

Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem cons�tucional.

 

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 26/03/2024, às 11:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0719986 e o código CRC 0F1730A5.
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